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CONTRATO

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº 005/2022-SGA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA
BAHIA E EMPRESA FILOMENA RANGEL NUNES CARNEIRO 00183813596. 
 
 
Pelo presente instrumento, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o número
04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia – CAB, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº
70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa, Frederico Welington Silveira Soares,  doravante denominado CONTRATANTE, e FILOMENA
RANGEL NUNES CARNEIRO , inscrita no CNPJ sob o número 20.737.894/0001-04, estabelecida à Avenida Conselheiro Eliel Martins, 60,
Caixa Dágua, CEP 44640-000, Riachão do Jacuípe-BA, neste ato representada por Filomena Rangel Nunes Carneiro, CPF/MF nº , doravante
denominada CONTRATADA, resolvem rerratificar o Contrato nº 005/2022-SGA celebrado entre as partes em 25 de janeiro de 2022, a fim de consignar o que
seque: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O presente Termo de rerratificação tem por objeto retificar, em razão de erro material, o quantitativo mensal de fornecimento pela empresa CONTRATADA
constante na Cláusula Quarta, Item 4.1.1, do Contrato 005/2022-SGA, de modo que passe a constar o seguinte: O fornecimento mensal estimado será de 16
(dezesseis) garrafões. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
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Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 005/2022-SGA referido, não alteradas pelo presente instrumento. 
 
E por estarem justos e acordados, o presente é assinado em 02 (duas) vias de igual teor, para um só efeito de direito. 
 
 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
Frederico Welington Silveira Soares 
Superintendente de Gestão Administrativa 
 

 
EMPRESA FILOMENA RANGEL NUNES CARNEIRO 0018313596  
Filomena Rangel Nunes Carneiro 
Representante Legal 

Documento assinado eletronicamente por FILOMENA RANGEL NUNES CARNEIRO em 28/01/2022, às 11:55, conforme art. 1º, III,

"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Santana Ribeiro em 28/01/2022, às 12:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei

11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador externo.php?

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 informando o código verificador 0280063 e o código CRC 915E7422.
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LICENÇA DEFERIDA

MAT. NOME DO SERVIDOR 
 

SEI
ART. LEI 
6.677/94

QT. DIAS 
DEFERIDOS

INÍCIO TÉRMINO

354.022 LARISSA GOMES UCHA
19.09.02074.0000578/

2022-53
113, III, a 08 10/12/2021 17/12/2021

 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 28 de janeiro de 2022.

 

LICENÇA PATERNIDADE DEFERIDA

MAT. NOME DO SERVIDOR  PROCESSO SEI LEI/ATO 
QT. DIAS 

DEFERIDOS
INÍCIO TÉRMINO  

353.559
HELDER SANTA-

NA DE JESUS

19.09.02386.0000871/

2022-84

Lei n° 6.677/1994 – Art. 155

Ato Normativo n° 012/2016 
20 14/01/2022 02/02/2022  

 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 28 de janeiro de 2022.

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES  

RESUMO DE AUTORIZAÇÃO PARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Processo: 19.09.02687.0023392/2021-91. Inexigibili-
dade de licitação nº 001/2022-DEA. Parecer jurídico: 045/2022. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Companhia 
de Eletricidade do Estado da Bahia, CNPJ nº 15.139.629/0001-94 Objeto da contratação: obra em rede de distribuição elétrica 
urbana para atendimento da futura sede da Promotoria de Justiça Regional de Jacobina. Valor global: sem custos ao Ministério 
Público do Estado da Bahia. Base Legal: art. 60, caput, da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005.

RESUMO DE TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO – Nº 005/2022-SGA. Processo SEI nº 
19.09.01832.0018585/2021-74. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Filomena Rangel Nunes Carneiro 00183813596, 
CNPJ nº 20.737.894/0001-04. Objeto da rerratifi cação: alterar, em razão de erro material, a redação da cláusula Quarta, Item 
4.1.1, para que passe a constar que o fornecimento mensal estimado será de 16 (dezesseis) garrafões.

 PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA  

INQUÉRITO (S) CIVIL (S) / PROCEDIMENTO (S):

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA 201.9.173721/2020
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NOVA VIÇOSA, por intermédio da Promotora de Justiça que este subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, especifi camente a estabelecida pelo artigo 4º da Resolução nº 174 do CNMP, CIENTIFICA o interessado, 
acerca da PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato n° 201.9.173721/2020, dispensado prazo de 10 (dez) dias para 
que eventual interessado interponha recurso contra este arquivamento na secretaria deste órgão ou via o endereço eletrônico 
secprjteixeiradefreitas@mpba.mp.br, conforme determina o art. 4º, §1º, da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério 
Público.
Salvador para para Nova Viçosa -BA, 01 de março de 2021

Thelma Leal de Oliveira
Promotora de Justiça Designada
UAAF – Ato nº 0554/2020

INQUÉRITO CIVIL Nº: 598.9.10470.2017
DESPACHO
ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL
Trata-se de Inquérito Civil instaurado a fi m de “apurar a contratação irregular (sem concurso público ou PSS) do servidor REGI-
NALDO RODRIGUES DOS SANTOS, CPF nº: 012.062.445-18, na gestão do Ex-Prefeito MARCUS PAULO ALCANTARA BON-
FIM, nos seguintes períodos: 01 a 12/2017; 01 a 12/2018; 01 a 12/2019 e 01 a 12/2020.”.
No procedimento em epígrafe, o Ministério Público tomou tomas as medidas cabíveis à espécie. Contudo, a Lei nº: 14.230/2021 
alterou a Lei nº: 8.429/1992, de modo que atribuiu taxatividade ao rol das tipologias do art. 11. Assim, fazem-se necessárias as 
ponderações a seguir expostas.
Dentre as mudanças trazidas pela Lei nº: 14.230/2021, encontra-se a do o art. 11, que agora é numerus clausus, de modo que 
a contratação temporária, que poderia se enquadrar no inciso I do art. 11, não mais se faz possível, já que aquele foi revogado. 
Outrossim, como na lei anterior, não se faz mais possível enquadrar tal conduta no caput, de forma genérica.
Nesse sentido, Fábio Medina Osório sustenta que:
(...) na nova redação dada ao artigo 11, as condutas possíveis de enquadramento típico agora são numerus clausus, não mais se 
tratando os incisos de meras exemplifi cações de condutas ímprobas defi nidas no caput, pois suprimida a conjunção aditiva “e” e 
substituído o termo “notadamente”, da anterior redação, por “caracterizada por uma das seguintes condutas”, o que signifi ca não 
haver mais um somatório da defi nição do caput com os exemplos dos incisos.




